
        Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista 
 
 

A T O     N.º  9-6-0 
 

      CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente desta Casa Legislativa para o 
exercício  de 2025; 
 
       CONSIDERANDO que o Poder Legislativo pode disciplinar matéria  a despeito do seu   Ca-
lendário Anual, sem contudo ferir as normas estipuladas pelas Leis Federais que disciplinam os 
feriados nacionais e o Decreto Municipal nº 7.374, de 09 de Janeiro de 2025, do Executivo,  sobre 
o tema:   
  
        CONSIDERANDO que a pratica demonstra ser completamente inócuo o expediente da Secre-
taria da Câmara Municipal, com pouquíssima ou mesmo nenhuma presença de munícipes,  nos dias 
citados; 
 

CONSIDERANDO que eventuais informações, serviços ou requerimentos podem ser solicitados por 
meio eletrônico através dos canais Fale Conosco, Ouvidoria e 1Doc, disponibilizados pelo site da Câmara 
(www.camaracampolimpo.sp.gov.br); 

 
R E S O L V E   
 
Art. 1º suspender, à partir das 13h, o expediente no âmbito da Câmara Municipal no dia 12 de de-

zembro de 2025, bem como suspender o expediente nos dias 22 e 23 de dezembro de 2025. 
 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

                                                    ANTONIO FIAZ CARVALHO  
Presidente 

 
 
      JURANDI RODRIGUES CAÇULA       REGIVALDO CANTOR DOS SANTOS JUNIOR 
                      1º Secretário                                                   2 º Secretário 

 
 

JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS 
Vice-Presidente 

 
                                                       Publicado na Secretaria da Câmara Municipal aos vinte e três dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.  
 
 
 

Felix Jodoval Gil Fernandes Junior 
Diretor de Administração 
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